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A Pregoeita do Municipio de Batroquinlta-“CE toma público para conhecimento de todos os interessados que
até as II9h(III min do dia 28 de Abril de IIIIT. em sua sede. localizada Rua I I de inaio n'-T39. centro.
Banoqttinha-"CE. em sessão pública. dará inicio aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos
envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação. modalidade PREGAÚ PRESENCIAL N"
III7.II~|II.~'1tII7 - PP. Identificado ahaiso. mediante as condiçoes estabelecidas no presente Edital. tudo de
acordo com a Lei n-'-` lt'I-51t.I. de I? de julho de EUIIE e Lei tt.” 3.615-o.-93. de 21.06.93. alterada pela Lei nf*
3.883.-'94 de t;lii.UE›.*14 e lei 9.548-"93 e legislação complementar em vigor. Lei I2_I--Êtiüo. Lei I‹'I'I.-'Í_'l}l~l e suas
alterações e Lei l2.S~*l6."`Êl`llÍi_
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Uhjeto:
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Úrgão{s) '
Interessa do(s}: _ _ r

'C'¡*É'¡“ de Msnoa e|tEco ocoaat. '
Secretaria Municipal do Trabalho. Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

Especie: Pregão Presencial

Data e Hora deáheflum: 23 de Ahril de lili? às l}9ltOUmin

Forma de
Fornecimento:

Gerente de
Contrato:

' Indireta por demanda

MARIA LiR.AIÍlAl'~lI1 DA SILVA QUl'l`Il"~l'U |

Compoem-se o presente edital das partes A e H. conforme a seguir ap sentadas:
PARTE A - Condiçñcs para competição. julgamento c adjudicação. _
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçoes para competição. julgamento e formalização do
contrato. bem como. os esclarecimentos necessários ã aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis
lÍl.52ü-“2I)lÍI2. S.6ül5v"l993. l2l-"2Ú(lt5 e l4T:"2üI=l e suas alterações.
Clnde existir a ntettção da Lei I23.~"E'.üDri e suas alterações. entenda-se como alterações. tambem. a Lei
complementar I47t"2[I l 4 e suas aiteraçües.

Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar I4'i'." I 4. a administração pública:
I - devera realizar processo licitatorio destinado exclusivamente ã participação de microempresas e empresas
de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de ate R5 8tÍl.l'lI]tII.[ltÍl (oitenta mil reais): (Redação
dada pela Lei Complementar n° I4?. de T de agosto de 20 I 4]

PARTE H - ANEXOS
Anexo l - Termo de Referência do Ubjeto;
Anexo Il - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III- Modelo de Declarações.-"Procuração:
Anexo Iv - Minuta do Termo de Contrato.

IPDÚÚD-IE'I'U
I.|. AQUISIÇÃÚ DE KIT BEBE PARA ATENDER GESTANTES. QUE SE ENCÚNTRA EM
SITUAÇAÚ DE 'VULNERABILIDADE S/UCIAL. DE INTERESSE DA SECRETARIA DD
TRABALHD DESENVOLVIMENTO SU-CIAL E DIREITOS HUMANOS DID MUNICÍPIO DE
BARRDQUIIIIHAICE. tudo conforme especifieaçñes contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do
anexo I do presente edital.

1. DAS CDNDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDEN 
1.I. Somente podera participar da presente licitação Ivlicroempreendedores Individuais - IvIEI.
Microempresas - .'vlE e Empresas de Pequeno Porte - EPP. cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de
Barroquinha-“C E. que atenda a todas as condiçoes exigidas neste edital. observados os necessã rios requisitos
de habilitação juridica. regularidade fiscal e trabalhista. qualificação tecnica e economico-I`manceira¬
inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis com o objeto da licitação. respeitados os favorecimentos
impostos pela l..ei 123.-'EDGE e Lei l4T".-"2tII I 4 e suas alterações.
1.I.1. CADASTR.Al'vlEN`l`O: O Iicitattte que desejar o cadastramentorrevalidação jttnto ao lvlunicipio de
Barroquinhat`CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverã providencia-lo. diretamente na sede do
setor de cadastro. situada ã Rua I I de maio n“°'i39. centro. Banoquinlta"C E.
1.I.2. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato. este será realizado no
primeiro dia útil subseqüente. no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas DI (um) representante.
devidatnente munido de documentação hãbil de credenciamento. o qual será o único admitido a intervir nas
diversas fases do procedimento licitatório. respondendo assim. para todos os efeitos. pelo licitante
representado-
2.2.1. Cada representante. juntamente com o documento hábil de credenciamento. deverá apresentar ainda:
al Copia de seu documento olicial de identificação (do representante). válido na forma da lei;
I1) Declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de atendimento às exigências quanto ã proposta e ã
habilitação previstas no edital. conforme modelo disposto no item Dl do anexo III deste edital:
e) Registro Comercial tno caso de empresa individualfil ou Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em
vigor e todos os seus aditivos efou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou
Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autori' ção (em se tratando de
empresas ou sociedades estrangeiras). devidamente regisrraclo em órgão competente.
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dj Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no proprio formulario de
credenciamento t Anexo Ill - Item Url).

2.2.2. Cls documentos de credenciamento. declarações e documentos de identificação deverão ser apresentados
em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação. para que possam ser
analisados no inicio dos trabalhos. antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a tirrna do outorgante
reconhecida. confomte modelo sugerido. discriminado no item (12 do anexo Ill deste Edital. ou público de
mandato. conferindo poderes para a pratica de atos compativeis com a presente licitação. outorgado por socio-
gerente. diretor. titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto. acorttpanhado de
documento que comprove tais poderes [Contrato Social. Certidão Simplificada. etcƒl;
2.2.-t. Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja socio-gerente. diretor do licitante ou titular de linna
individual. dispondo por si so de poderes de representação. deverão ser apresentados documentos que
comprovem tal condição. na forma do subitem 2.2.3. nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações cm decorrência de tal investidura-
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato. da comprovação de que se trata o
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e "c" do subitem 2.2.I. implicarã no não
credenciamento do licitante. e por consequência. na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de
preços na fase de disputa de preços. nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão. incluindo
também a impossibilidade de interpor recurso. valendo-se. para todos os efeitos. dos termos de sua proposta
escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação das documentações previstas nas alíneas "b"e "d" do subitem 2.2.1
do edital. importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatoric. cs licitantes poderão nomear representantes. caso não os tenha
feito. descredenciar ou substituir os já nomeados. desde que apresente os documentos exigidos neste item.
Entretanto. não sera admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa.-'entidade
licitante.
2.o. Não poderão participar licitantes com socios. cooperados. diretores ou representantes comuns.
2.t't.I. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de socios.
cooperados. diretores ou representantes entre licitantes participantes. somente uma delas poderá participar do
certame-
2.6.2. Se constatada a comunhão de socios. cooperados. diretores ou representantes entre licitantes
participantes apos a abertura dos envelopes de preço. os respectivos participantes serão automaticamente
desclassificadas do certame. independentemente do preço proposto.
2.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência.
de dissolução. de fusão. de cisão ou de incorporação. ou ainda. que estejam cumprindo suspensão temporária
de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Municipio de Barroquinha-'CE. ou tenham
sido declarados inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. bem como licitantes que se
apresentem constituídos na forma de empresas em consorcio.
2.'I.I Para os casos enquadrados nos tennos do 2.? serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal I2.E46.f`2lll3.
2.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da I.ei Complementar bi".
l23›'t]o e Lei I-=l?.-"2DI4. para que estas possam participar desta licitação exclusiva e gozar dos beneficios
previstos nos referidos diplomas legais e necessario. a época do credenciamento. manifestação de cumprir
plenamente os requisitos para classificãção como tal. nos termos do art. 3° do referido diploma legal. por meio
da declaração de lvticroempresa ou E ' sa de Pequeno Porte que devera ser feita no proprio formulario de
credenciamento (Anexo III - Item U4). `

i'rel`eitura Municipal de Harroquinlta - CE - Cl'~iP.l: 23.‹I?B_5*i'?.‹'tIlIDi -Sl]
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2.8.1. Ent se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (lvlE ou EPP) que possua restrição fiscal.
quanto aos documentos exigidos ncstc certame. deverá apresentar a declaração de que trata o item 2.8.
fazendo constar em tal documento tambem a declaração de que consta a restrição fiscal e que se coiiipromete
em sanar o vicio. no prazo de U5 fcinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43. §l° da Lei Complementar N°.
I23.~'I3Ei.

2.8.1.2. A não-regularização da documentaiçiíto. no prazo legal previsto. implicartft decadência do direito oi
contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei N”. 8.ooo.-U3. sendo facultado dl
Administraçõlo convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para a assinatura da Ata de
Registro de PreÇosf'Contrato. ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaraçõo falsa no documento de que trata os itens anteriores. sujeitar-se-o os
penalidades previstas na legislaçoo.

Etapasnas no enzocasso Lrcrrritúltro'
3.1. Ú presente procedimento de licitaüo seguirá o seguinte trãmite em fases distintas:
3. l.I . Credenciamento dos licitantes:
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas. verilicaç.ão e classificação inicial:
3.1.3. Lances verbais entre os classificados:
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos:
3.1.6. Adjudicação.

ENVELÚPE5 E DÚCUMENTOS A SEREM APIIESEPITADQE
4.1. Alem dos documentos de credenciamento. previstos no subitem 2-2. cada licitaitte deverá ainda
apresentar simultaneamente tl2 (dois) conjuntos de documentos. a saber: "Proposta de Preços" e
“Documentos de Habil itação".
4.2. Us conjuntos de documentos relativos ã "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação"
deverão ser entregues em envelopes separados. opacos e lacrados. rubricados no fecho. cndcreçados ao
Municipio de Barroquinha~“Cl`-Í. identificados com o número da presente licitação. com o nome do licitante. o
número do CNPJ. o objeto da licitação e. respectivamente. os titulos dos seus conteúdos t"Proposta de
Preços" ou "Documentos de I-labiIitação"].
4.3. Todos os documentos necessários ã participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original. copia autenticada por cartorio competente ou copia simples acompanhada do respectivo original a
tim de ser verilicada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos. filmes ou copias em
fac-simile. mesmo autenticadas. admltiiido-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários ã participação na presente licitação. compreendendo os documentos de
habilitação. ã proposta de preços e seus anexos. deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários ã panicipação no presente certaine licitatorio. apresentados em
lingua esnangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do
Brasil. por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo. quando não consignado o respectivo prazo de vigência
em seu bojo. o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de oil (sessenta) dias. salvo
detenninação legal especifica em contra rio.

oiii-x rnoeosoi na rncços _
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5.t. A proposta de preços devera ser elaborada em ol (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do
interessado. manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou conteccionada por máquina. impresso por
computador ou qualquer processo eletrrãnico. datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente] pelo titular
ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinhas. contendo na parte extema do envelope as seguintes
indicações:

AU' MUNICÍPIO DE BARRDQUINHMCE
PREGÃO FIIESENCDEL H” [l7.tlIiIll ¡'20! '.l' - PP
LIEITANTE:
CNPJ N".
ENVELÚFE N”. ill (PROPOSTA DE PHEÇÚ5]

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo ll deste edital.
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ã Pregoeiro do lvlunicipio de Barroquinhaf`CE;
5.2.3. Razão social. CNPJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente. conforme o caso. e se
houver. número do telefon er' fax. e endereço eletrônico:
5.2.4. Prazo de entrega maximo de 60 (sessenta) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a do (sessenta) dias;
5.2.6. Us itens colados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no edital. com a
respectiva marca. bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.5.1. Serão automaticamente desclassifieados os itens das propostas de preços que não espeeifiearem a
marca dos produtosfmateriaisfequipamentos cotados. bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.2. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado. e conforme o caso. o valor global do
lote efou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertado por item.-“Iote. observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. liseais e comerciais. taxas, fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas que possam incidir sobre o fomecimento lieitado:
ORIENTAÇÂD S{1BRIjI_ A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇQS ESCIIIT.-1.5
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas
decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.-=I. Ds preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de eno. omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo divergência entre os preços unitários e
totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global. o somatorio ou a
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta. podendo ser
sanada. desde que previatnentc autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida. o
lote ou a proposta respectiva sera desclassiiitzada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de
retificação por parte da licitante devera constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.ti.I. A proposta de precos deve contemplar todos os itensilotes em sua integralidade. confomte Anexo I do
Edital.
5.'t. A apresentação da proposta de preços implica na ciencia clara de todos os temtos do edital e seus anexos.
em especial quanto ã cspeeilicação dos bens e as condições de participação. competição. _iuIgatr|.lÍrtItto e

I
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formalização de contrato. bem como a aceitação e sujeição integral as suas disposições e ã legislação
aplicável. notadamente a Lei bl'-`. llIl.52lÍl.~*t]2 e Lei bl”. 3.66-6."93. alterada e consolidada.
5.8. Serã desclassificada a proposta de preços apresentada em desconfomtidadc com este item-
5.9. Somente serão aceitos os doeunrentos acondicionados no envelope "r'-lr” não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeiro. de qualquer outro documento. nem permitido ã licitante fazer qualquer adendo
aos entregttes it Pregoeira.

ri. nos ooctrtrtrzrrros oa rcsaromtção .
6.I. O envelope contendo os documentos de habilitação deverã conter os documentos exigidos em uma única
via; e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital. contendo a seguinte inscrição no seu frontispicio:

.to rrrurrrcirro os aaaaooutrruarcc
Parzoão Pnastlnctar. lx" rrr.rrotoet'r- Pr
r.tr:rT.ovTI.::
CNPJ l"‹I°.
ENVELOPE H”. D2 (DOCUMENTOS DE _HA.lãiLITA.Ç`ÃO) _

Os interessados não cadasoados no Municipio de Barroquinha-"CE. na forma dos artigos 34 a 3? da Lei N”.
8.666.f'93. alterada c consolidada. habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados. os quais serão analisados pela Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
validade.
az. rtrzcarrva À. Haorcrraçãoruaíorca
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa tirma individual. no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO COHSTITIJTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAI. E TODOS OS SEUS ADITIVOS
E.f'Ol.l ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado tro registro publico de
empresa tncrcantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades emprcsãrias e. no caso de sociedades por
ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo. no caso da licitante ser a
sucursal. filial ou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da .Iunta orrde
tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartorio de Registro das Pessoas .luridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo. tro caso
da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas .luridicas
do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIRAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais. e ATO DE REGISTRO DE Al.lTORI.EAÇÃO PARA FUHCIONAMEN`l`O expedido
pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir.
se. rtt-:|.aTrv.s À to-:oo|.xrtro.tos r=|sr:.sr. E 'r|t.›taa|.Hrs1¬rt
6.3. I. Prova de inscriçoo no Cadastro Nacional de Pessoas .lurldicas {(.`l'~l Pl);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. contbmre o caso. se
houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuicocs
sociais). com base na Portaria Conjunta RF`l3.*'POFl*~l n° LTS l . de Ú2.~”lD.-”2Ú I 4;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante:
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou 155);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço l_'FO'l`Sl: .§.`“'-'
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6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
Certidão Negativa. nos termos do Titulo Vil-A das Cxrnsolidações das Leis do 'I`rabaIl'to. aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452. de I° de maio de P943.
6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata.-'recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoajuridiea.
6.4.2. Balanço pauimonial e demonstrações eontabcis do último exercicio social. ja exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação tinanceira da empresa - vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisorios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. bem como
por socio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por indices oticiais quando encerrados ha mais de Inês
meses da data da apresentação da proposta. acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro
Diário. devidamente registrados na Junta Cotnercial competente:
6.4.3. Capital social minimo ou patrimonio liquido minimo. igual ou superior a 10% (dez por ccntol. do valor
correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a comprovação ser teita atraves da
apresentaçao da Certidão Simpliticada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal.

as. ttctarrva .ii Qnacrrtcação Tacrrrcx
6.5.1. Atestado de desempenlro anterior fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado. com
identilicação e firma reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para desempenho de
atividades compativel com o objeto da licitação.

ss. ocruxts oocurvttnvros ms rt.-tett.tT.t.Ção
6.6.l. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854. de 27.“lil.-“li;l';lÇ*. publicada no
DOU de 28.*`ltl-“IE-lilil. e ao inciso XXXIII. do art- 7°. da Constituição Federal. não emprega menores de IE
idezoitol anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 (dezesseisl anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos. conforme modelo constante dos
anexos deste edital;
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidõnea para licitar ou
contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do an. 87 da Lei N”. 8.666.-'93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficarrdo ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores. conforrne modelo constante dos anexos deste edital (art. 32. §2'i. da Lei bl”. 8.666.-"il3}-

IJRIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadasn-.tdos no Municipio de I3arroquinhaz"CE. a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 podera ser substituída pela apresentação do Certiticado de Registro
Cadasoal (CRC) junto ao Municipio de Elarroquinha ICE (assegurado. neste caso. aos demais licitantes. o
direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6.
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeiro.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fomecedorcs do Municipio de Barroquinha .-'CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.5. Para a habilitação juridica o licitante deverá. nos documentos exigidos neste instrumento. demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e cottcortiatafrecuperação
judicial. caso exigidas neste erlital. que não apresentaram expressamente o seu periodo de validade. deverão
ter sido emitidas nos 66 (sessenta) dias aqreriorcs ã data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.Itl. A documentação constante dos erädopes de habilitação que forem abenos integrará os autos do
processo licitatorio e não será devolvida.
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6.ItÍI.I. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na propria sessão. Os documentos
não retirados permanecerão em poder da Pregoeiro. devidamente lacrados. durante 30 (trinta) dios correntes ã
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo. sem que sejam retirados. serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação.
bem como apresentar os docuiirentos defeituosos em seus conteúdos e forrna.

ltmaísessão t'_Útit.te.t. oo rtiacão . - _' ' -
7.1. O Pregão será do tipo presencial. com exclusividade nos ten-nos da Lei l23.i'2l]tl6 e 147.-'2t"iI4 e suas
alterações. com a abernira da licitação em sessão pública. dirigida por uma Pregoeira. e realizar-se-á no
endereço constante do Preãmbulo deste Edital. seguindo o trãmite indicado abaixo e obedecendo a legislação
em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em participar do
certame deverão se apresentar para credenciamento junto ã Pregoeira. identifiear-se e comprovarem a
existência dos necesstfirios poderes para formulação de propostas e para a prtittica de todos os demais atos
inerentes ao certame. na tbmra do item 2 deste instrumento. assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital terá
inicio ã sessão pública do pregão presencial. na presença dos representantes dos licitantes devidamente
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato. onde a Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu
representante em envelopes distintos. devidamente lacrados e rubricados nos fechos. os propostas de preços e
a documentação exigida para a habilitação dos licitantes. fazendo registrar o nome dos licitantes que assim
precederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes. nenhum outro envelope ou documento será aceito
pelo Pregoeira.
7.3.2. Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante. salvo por motivo
justo decorrente de faro superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as propostas de preços de todos os licitantes. a Pregoeiro ou membro da equipe
de apoio fará a verifieação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir.
a Pregoeiro inforrnará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o
fomecimenro do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados bem como esclarecimentos
sobre a exclusividade e segregação de licitantes den tro dos limites legais.
7.5. CLASSIFICAÇAO INICIAL: A Pregoeiro fará a ordenação das propostas de preços de todos os
licitantes. em ordem decrescente de valor. classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate ltlirir (dez por cento) relativamente ã
de menor preço. para que seus representantes participem dos lances verbais-
7.5.1. Caso não sejam verificadas no minimo D3 (três) propostas de preços nas condições detioidas no
subitem 7.3. a Pregoeiro classificará as melhores propostas. até o mãximo de D3 (três). para que seus
representantes participem dos larrces verbais. quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas
iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento). bem como no terceiro valor. todas as
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionados para a fase de lances.
7.6. LANCES VEREIAIS: Em seguida. será dado inicio ã etapa de apresentação de lances verbais, que
deverão ser forrnulados de forma sucessiva. em valores distintos e com preços decrescentes. obedecendo os
seguintes disposições:
7.6.1. A Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados. de forma sequencial. a apresentar
lances verbais. a partir do aiitor da proposta de preços classificada de maior preço e os demais. em o m
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decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas de preços será realizado imediatamente
sorteio visando defi nir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.1. Sd serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado.
7.6.3. .az Pregoeira no inicio ou no deconer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa dc:
a) Detemtinar utn intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados:
IJ) Detenninar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na I`orn1a

H .flda alínea a do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal. sendo considerado desistente o licitante que deixar de
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alinea "b" do subitem 7-6-3-
7.6.6. .st desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pela Pregoeira. implicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais. ficando sua última proposta registrada para efeito
de classificação ao linal da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de
menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais. ou realizando-se. depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável. ou se o licitante classificado for considerado
inabilitado. no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas de preços escritas. ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais. o desempate se fará por sorteio. em ato público. na propria sessão do pregão. caso
não se aplique nenhuma regra contida na Lei l23›"20lÍl'6 e 14'l'f2lÍl I 4 e suas alterações.
7.6.Itl. Declarada encerrada a etapa competitiva. com ou sem lances verbais. e realizada a classificação final
das propostas. a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado. especialmente quanto à
confonnidade entre a propostaloferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da
planilha anexa ao Projeto Básico. decidindo tnotivadamente a respeito e tendo efetivada a verilicação da
licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.6.1 I. Tratando-se do preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta de preços- em prazo a ser fixado. sob pena de desclassificaçáo.
7.6.12. Ocorrendo a hipotese tratada no subitem anterior. a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação de
licitante primeiro classificade “sob condição". considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.13. Diante da hipotese tratada no subitem 7.6.11 a Pregoeira poderá. também “sob condição". negociar
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
anteriormente oferecida a tim de conseguir menor preço. caso não comprovada a exequibilidade do licitante
anteriormente classificado.
7.6.1-tl. O lance verbal depois de proferido será irretratável. não podendo ltaver desistência dos lances
ofertados. sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
7.6.15. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis serão considerados
desclassificadas. não se admitindo complementação posterior.
7.6.l6. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbólicos irrisorios ou de
valor zero. incompatíveis com os preços de mercado. acrescidos dos respectivos encargos-
7.6.17. Não serão adjudicadas propostas cont preços superiores aos valores estimados para a contratação.
constantes da planilha anexa ao Projeto Básico.
7.6.I7.I. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem ig is ou
inferiores ã media daqueles apurados pelo Setor de cotações do Município de Barroquinha-(.` E. respiäsável
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pela elaboração e emissão da referida Planilha. assim também. dirimidas as eventuais dúvidas que possam
surgir.
7.6.13. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários. deverá a Pregoeira. antes da
convocação de todos os licitantes. solicitar ao vencedora adequação desses preços ao valor do lance final.

-r

7.7. I-LÀBILITAÇAÚ DCI l.IC|TAl'~‹lTE DE MELHÚR PRUPÚSTA: Existindo proposta classificada
aceitável. a Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação” dofsi
licitantetsi que apresentoutfaraml ai[s) nielliortfesfi proposta(s). para eonfirmação das suas condiçoes
babilitatdrias. detemiinadas no item 6.
7.7.1. Us licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope l~l“. fil
(Documentos de Habilitação). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital. ou com
irregularidades. serão considerados inabilitados. não se admitindo complementação posterior. exceto os casos
previstos na Lei I23.t.'3t“ltl6 e Lei I=t7.-'2til‹l e suas alterações.
7.7.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital. o licitante será declarado vencedor. sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação. pela Pregoeira. caso não haja intenção de interposição de recurso por
qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Havendo algiima restrição na comprovação da regularidade fiscal. a microempresa ou empresa de
pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo o prazo de t)5(cinco} dias úteis. prorrogáveis por
igual periodo a criterio da administração. para regularização dos documentos relativos á regularidade fiscal.
7.7.4. Se o licitante desatender as exigências habilitatorias. a Pregoeiro examinará a oferta subsequente.
permitida negociação - sub item 7.6.8 do edital. verifieando a sua aceitabilidade e procedeiido á verificação
da habilitação do licitante. na ordem de classificação. e assim sucessivamente. até a apuração de uma
proposta que atenda integralmente ao edital. sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
7.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas. a
.-administração poderá fixar aos licitantes o prazo de fla (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.6. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos documentos de habilitação se dará ao final da
etapa competitiva de cada item.-'lote ou ao final do julgamento de todos os iten silotes.
7.3. RECURSOS: Somente no final da sessão. depois de declarado o-ls] licitantetsl vencedortesi do certame.
qualquer licitante podertít manifestar. iiiiediata c motivadamente. a intenÇÊlo de interpor recurso. com registro
em ata da síntese das suas razões. facultando-lhe juntar memoriais no prazo de D3 (très) dias Úteis. ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar conua-razões em prazo sucessivo também de D3 {t:rës]
dias úteis [que começará a correr do término do prazo da recorrente). sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.
7.9. ENCEli'.l¡t.s.MEN'l`tÍJ D.-'lt SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata cireunstanciada. que mencionara
os licitantes credenciados. as propostas escritas e verbais apresentadas. na ordem de classificação. a analise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. devendo ser a mesma obrigatoriamente
assinada. ao final. pelotal Pregoeirolal e sua Equipe de apoio. e facultativamente. pelos licitantes ainda
presentes quando do encerrameiito dos trabalhos.
7.9.I. ao final da sessão. caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou
inferior ao previsto para a contratação. sera feita pelo[a} Prcgoeirotai a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do eertatne e encerrada a reuniao. apos o que. o processo. devidamente instruido. sera encaminhado:
a) À .assessoria Juridica indicada pelotsl orgãolsi solicitantes da presente licitação. para rins de analise e
parecerjurídico sobre o processo licitatório;
b] Depois acta) orgão-[si solicitantes da presente licitação para homologação e consequente formalização do
contrato.
7.9.1. A Proposta de Preços adequada ao preço ofertado no lartee final devera ser elaborada de forma
proporcional. para que os preços dos itens estejam compativeis com a media de preços de mercado. de| orma a
não toma-los inexequiveis c deverá ser apresentada no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas. ¿_
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'.i.io. suspensão os sessão
7.1ll.l. Día.) Pregocirtital e facultado suspender qualquer sessão niediaiite inotivo devidamente justificado.
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.1El.1. Dl.-ii) Pregoeiro-ta) poderá. para analisar as propostas de preços. os documentos de habilitação e outros
documentos. solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores
subsídios para as suas deeisoes.
r.|i. incitação no vsaicsooaz iva julgamento nas prapasissrerenss seia .ziecisi-sua vencedor cz
Licitante que. tendo atendido a todas as exigências deste edital. apresentar MENOR PREÇO POR
GLOBAL. cujo objeto do certame a ele sera adjudicado.
7.1 I.l. Não serão consideradas ofenas ou vantagens não previstas neste edital.

8.1. Somente no final da sessão. depois de declarado o-ls) licitantets) vencedortes) do certame. qualquer
licitante poderá manifestar. imediata e iiiotivadamente. a intenção de interpor recurso. com registro em ata da
síntese das suas razoes. facultando-Ilie juntar mcinotiais no prazo de 03 ttrês) dias úteis. tieando os demais
licitantes desde logo iiitiinados para apresentar contra-razoes em prazo sucessivo tambem de 03 (três) dias
úteis (que começará a correr do termino do prazo da recorrente). sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.
8.1. D recurso será dirigido aols) Sccretáriots) lvlunicipaltisj. por intermédio da Pregoeira. o qual podera'
reconsiderar sua decisao no prazo de U5 (cinco) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo. faze-lo subir. devidamente
intbrmado. devendo. neste caso. a decisao ser proferida dentro do prazo de U5 (cinco) dias úteis. contado do
recebimento do recurso pelo(s) Secretáriots) lvlunicipalfis).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e›"ou subsciitos por representante não
habilitado legalmente oii nao identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
3.5. O recurso contra decisão da Pregoeiro terá efeito suspensivo. conforme disposto no § 1" do art. lll'9 da Lei
N”. 8.666.493.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em reconer. ao final da sessão do Pregão.
imponará a preclusão do direito de reciirso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeiro ao licitante
vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na propria sessão c. se oral. será reduzida a termo em ata. cabendo a
Pregoeiro avaliar a existência dos pressupostos recursais. quais sejam. sucumbência. tempestividade.
legitimidade. interesse e motivação.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais. a Secretaria lvlunicipal do
Trabalho. Desenvolvimento Social e Direitos Humanos homologará e procederá a adjudicação dats)
propostalsl vencedoratfs);
8.10. A intimação dos atos decisorios da .administração - Pregoeiro ou Secretario lvlunicipal do Trabalho.
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos ¬ em sede recursal será feita mediante publicação do extrato
resumido do ato no DDM ou mediante afixação do ato resumido no flanelografo do lvlunicipio de
Barroquinha ICE. conforme disposto na Lei lvliinicipal.
8.1 I. Ds autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da
Pregoeira do Municipio de Barroquinha .~'tÍ`E. caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO
PRESENCIAL N' ll7.IÍttlI."1lll7 - PP.

si:¬oarsi'oo1*açÃoroas) onçzi.rrr:riTÁtu-.ozsi - « ' '
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão a conta de recursos especiflcos
consignados no vigente Orçamento Municipal. inerentes ã Secretaria de Trabalho. Desenvolvimento Social e
Direitos Hiimanos. nats) seguintets) rubricats) orçamentárials): ll7ll1 D8 144 9016 1.944 Beneficios Evenhiais
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3.3.9l.Íl.32.lllÚ Material. bem ou serviço pƒüistribuição Gratuita-

associação E ANULAÇÃO
IILI. Ate U2 (dois) dias úteis antes da data fisada para recebimento das propostas. qualquer pessoa fisica ou
juridica podera solicitar csclarecimentos. providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
l0.l.l. Deeairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que
não o fiaer dentro do prazo furado no subitem lll.I. hipotese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
IlIl.l.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
I[I.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providências ou impugnaçõ-cs mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletronica. em tinta não lavável. que preenchant os
seguintes requisitos:
lll.2.l . U endereçamento ã Pregoeira do lvlunicipio de Barroquinha.'CE:
ltl.1.1. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios). contendo o nome. prenome. estado civil. profissão. domicilio. numero do documento de
identificação. devidamente datada. assinada e protocoliaada na sede do setor de licitações do lvlunicipio.
situada na Rua Onze de lvlaio. 739. Centro. Barroquinha-C E. dentro do prazo editalicio;
illI.2..3. U fato e o fundamento juridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens discutidos;
lll.2.-1. Ú pedido. com suas especificações:
ll].3. A resposta do Municipio de Bantoquinha-"CE. será disponibilizada a todos os interessados atraves de
publicação do estrato resumido do ato no Diario üflcial do lvlunicipio - DGM ou mediante afisação do ato
resutnido no flanelografo. conforme disposto na Lei Municipal. e constituirá aditamento a estas ittstruçães.
lll.-I. Ú aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
ltl.5. Acolhida a petição de impugnação conna o ato convocatorio que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do eertatne. exceto quando. inquestionavelmente. a
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
Itl.5.l. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao testo original.
exceto quando. inqucstionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio. a Pregoeira ou a autoridade superior.
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos. confirmar informaçoes ou permitir que
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo. vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços.
fixando o prazo para a resposta.
I0.6.l. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no praao
detenninado pela Pregoeira. sob pena de desclassil'icaçãor'inabil itação.
IÚJ. REVÚGAÇÀU E ANULÁÇÃÚ: U lvlunieipio de Banroquinha.-'CE poderá revogar a licitação por razoes
de interesse público. no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade. em qualquer etapa do
processo.

itiEtia;ttoanraL1aAÇÃo nocomtturro. - rs' .. - Í . _. -
Il.t. As obrigaçoes decorrentes da presente licitação serão fomaalizadas atraves de tI'tÍll~l1`lUtTtIl. celebrado
entre o Municipio de l3arroquinha"CE. atraves datjsl Sec-retariatzsi Gestoratsl. representadatsl pelols)
Secretáriotsl Drdenadorl_'es_]t de Despesa. e o-ls] licitantelfsi vencedonfes). que observará os termos da Lei n.°
3.66693. da Lei n." llJ.52[l.t`tl2. deste edital e demais normas pertinentes.
ll.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Município de Barroquinha-'QE convocará o
licitante vencedor para assinatura do contrato. nos temtos do modelo que integra este Edital. 'I

Prefeitura llr'I1.uticipal de l'-lanoquinha C' E - lÃ`l'~iP.l: 23.-ll'-5.5*›lT1'r'lllIll}I-lili í
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II.1.l. D licitante vencedor terá o prazo de D5 (cincc} dias úteis. contado a partir da convocação. para assinar
o contrato e apresentar .alvará de Funcionamento e Certidão Simplificada da Junta Comercial da Sede
da Licitante. Este prazo podertft ser prorrogado uma vez. por igual periodo. quando solicitado pelo licitante
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorrajusto motivo aceito pelo Municipio de Barroquinhaz'CE.
lI.1.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de nflo assinar o contrato e-fou não
apresentar os documentos exigidos no item l I.1-i. no prazo estabelecido. sujeitartfl a licitante a perda do
direito a contratação c Ê1 aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
Il.1..i. Se o licitante vencedor não assinar o contrato efou não apresentar os documentos exigidos no item
l l.2.l no prazo estabelecido É facultado til Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes.
respeitada a ordem de classificaçfto final das propostas. para negociar com os mesmos. com vistas til
obtenção de melhores preços. preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
conlratat;tÍ:lo prevista na planilha de custos dos autos do processo.
l 1.3. lncumbirã .it rltdtninistração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
ll.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. oii da Lei ni' lil.66o.*93.

carrasco nos ser-ts Ltclrxoos
I1.I. DAS ÚRDENS DE COMPRAS: Os produtosrmateriais.~"equipamentos licitados.-'contratados serão
entregues mediante expedição de URDEN5 DE COMPRAS. por pane da administração ao licitante vencedor.
que indicarão os quantitativos a serem entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa. a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
l1.1.I. A ordem de compra emitida conterá os produtos.-*materiaisfequipamentos pretendidos e a respectiva
quantidade. devendo ser entregue ao contratado no seu endereço fisico. ou enviada via fac-simile ao seu
número de telefone. ou ainda remetida via c-mail ao seu endereço eletronico. cujos dados constem do
cadastro de fomecedores ou do proprio contrato.
I1.l.2. -Úbservadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra. o fomecedor deverá fazer
a entrega dos produtos.-'materialslequipamentos no local. dentro do prazo e horários previstos. oponunidade
em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
I1.I.3. Ú aceite dos produtos.-'materiaisfequipamcntos pelo orgão reccbedor não exclui a responsabilidade
civil do fomecedor por vicio de quantidade. qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
anexo deste edital quanto aos produtos."materiais.l`cquipamentos entregues.
11.1. DO PRAZÚ E l.t)f_I.t'~rL DE ENTREGA: Os produtosfmateriaisfequipamentos licitados deverão ser
entregues no prazo maximo de lfl [dez] dias. a contar do recebimento da Ordem de Compra pela
administração. no local definido pela contratante.
l1.1.1. Para os produtosfmalcriaisfequipamentos objeto deste certame. deverá ser emitida fatura e nota fiscal
em nome do lvlunicipio de Barroquinhar'CE-
11.1.I.I. às informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a
contratante.
I1.1.1. No caso de constatação da inadequação dos produtoslmateriaisfcquipantentos fomceidos às nonnas e
exigências especificadas neste edital c na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. devendo
scr de imediato ou no prazo máximo de 14 [vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condiçoes. sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e deste instrumento.
11.13. As protrogaçoes de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. perntissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de F.larroquinha."`tÍ E.
l1..i. Us produtos.-imateriais-"equipamentos licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as
condiçoes contidas no tcnno de referência. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços. bem ainda as nomtas vigentes. assumindo o fomecedor a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ônus dc origem federal. estadual e municipal. bem como.
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e eomcrcñis
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resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros
ainda:
al A reparar. corrigir. remover ou substituir. as suas expensas. no total ou em parte. o objeto do fomecimerito
em que se verificarem vícios. deleitos ou iricorreçees;
b) Responsabilizar¬se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do ibmecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
c] indicar preposto. aceito pela Administração. para representa-lo na exectrção do fomecimento. As decisões
e providências que ultrapassarem a competencia do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:
dl A entrega dos produtos.-'inateriaisfequipainentos deve se efetuar de fornia a não comprometer o
funcionamento dos servicos dos orgãos solicitantes.
I2.4. A execução do contrato sera acompanhada e fiscalizada pela Sra. MARIA GRACIANE DA SILVA
QUITINO especialmente designadolajt. pela Secretaria Municipal do Trabalho. Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos. de acordo com o estabelecido no art. 6? da Lei l*¬l°. S.t566.fl93. doravante denominado-[all
GERENTE DE ClJN`l`Rr'ltTU.
I2.4.I. O gerente de contrato ora nominado podera ser alterado a qualquer momento. justitlcadamente. caso
haja necessidade por parte dalsjl contratantcis).

íešiito PREÇO, no rxcxnaravro, acarusrti- E
l3.l. PREÇOS: Os precos ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocarnentos de pessoal. custos e
demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados. inclusive a margem
de lucro.
I3.2. PAGAMENTU: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtoslmateriais.-“equipamentos
solicitados. segundo as ordens de comprasƒautorizaçães de fomeciinento expedidas pela Adininistração. de
conformidade com as notas tiscais-'faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das
certidões federais. estaduais e municipais do licitante vencedor. todas atualizadas. observadas as condições da
proposta-
I3.2.l. U pagamento será efetuado em ate 3D itrinta] dias apos o encaminhamento da documentação tratada
no subitem l3.2. observadas as disposições editalícias. atraves de crédito na conta bancária do fomecedor ou
através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Us valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de I2 (doze)
meses.
tax. aissouiiíaruo ecoxowiicorinancsiaoz ive hipótese ee seisi-eviz-em fsies imprevisíveis. eu
previsiveis. porem de consequencias incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe. configurando ãlea econômica extraordinária
e extracontratual. podera. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da .flidministração para a justa remuneração do fomecimento. objetivando a manutenção do
equilibrio eeonfimico-finarrceiro inicial do contrato. na forma do art. 65. ll. "d" da Lei l*«l"'. 8.655.-"'i-H. alterada e
consolidada.

. I ...I. .I -I .I . I ii

14.1. Cr licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. não assinar o temio de
contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento
da execução do fomecinieiito. irão mantiver a proposta ou lance. falhar ou fraudar na exectrçãofclo

l l
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fomecimento. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. licarã impedido de licitar e contratar
com o Município de Barroquinha-uCE e será descredenciado no Cadastro do Municipio de Etarroquinhazíf E
pelo prazo de ate U5 tcincol anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações
legais:
I. Multa de Itliife (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
n) Recusar em celebrar o temio de contrato quando regularmente convocado:
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
e] Não manter a proposta ou lance:
tl) Fraudar na execução do contrato;
e] Cornportar-se de modo inidõneo:
II. Ivlulta moratória de 0.3”-›*ir (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço corotante do cadastro de
fornecedores otr do contrato. até o limite de l5'€5tr (quinze por cento) sobre o valor da compra. caso seja
inferior a Ill) t trinta) dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos bens:
III. Multa moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipotese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fomecimento do bem requisitado;
I-1.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fomecimentorentrega dos bens. às atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrig;ar;oes delinidas neste instrumento.
no contrato ou em outros documentos que o oomplernentem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão
aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei Nf. H.ooof93. alterada e consolidada. e na Lei N”.
ltl.52o.›'t]2. as seguintes penas:
a) Advertência:
b] Multa de Ifttz (um por cento) até 20'!-'e (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do valor
global mãximo do contrato. confomie o caso:
HJ. D valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de U5 (cinco) dias a contar
da notiticação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM.
I-1.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizer jus.
143.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito corno divida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos correspondentes.
I4.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular processo
administrativo. assegurada a arnpla defesa c o contraditorio.
I-1.-t.t. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ã ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:
n) U5 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) Il] (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar corn o Municipio de Barroquinha
ECE e descredenciarnento no Cadastro de Fomecedores do Municipio de Barror:|uinha-"tÍ`.E pelo prazo de até U5
(cinco) anos-
trt.-1.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de carrsar dano ou prejuízo a Administração
Publica ou erãrio deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Ds casos ocorridos
durante os procedimentos licitatorios serao comunicados oficialmente e. devidamente instruído. pela
Pregoeira ã Procuradoria Geral do Municipio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação
serão comunicados pela autoridade gestora competente ä Procuradoria.

;i3»irrsrosrços.sosnius ij
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15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados. atendidos o interesse público. sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pclots) orgãotsl solicitantes
da licitação. em outro caso.
15.3. Ci não atendimento de exigências fomtais não essenciais não imponará rio afastamento do licitante.
desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão-
15.4. Nenhuma indenização será devida ãs licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital. nem em relação ãs expectativas de contratações dela decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competencia dois) orgão(s) solicitantetsj.
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se u
dia do vencimento. observando-se que so se iniciarn e vencem prazos em dia de expediente normal no
Municipio de BanoquinIia"CE. exceto quando tbr expressamente estabelecido em contrário.
15.7. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista. a sessão será remarc-ada. para no minimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da
respectiva data. salvo mediante publicação em jomal de grande circulação.
15.3. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de Barroquinha .-'C F..
15.9. Quaisquer infonnaçoes e copias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ã Pregoeira do Municipio
de Barroquinha~"CE em sua sede localizada na Rua I I de maio. T93. Centro. Barroquinha.-'(.`I:`. das i.lls:l.it'.ihs às
I2:tlilhs e ldztlohs as l.it:l'tt1lis ou pelo sitio eletronico do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do
Ceará (TCi'vI.~"CE): iv¬.v¬.v.tcm.ce.gov.br.
15.10. Todas as normas inerentes ás contratações do objeto deste certame. discriminadas no termo de
referência deste edital. deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas
propostas de preços.

Barroquinha.-'CE. lti de Abril de 201 7.

réus íi._l.li-eu E -
osrclera a tlva Magalhães

Pregoeira do Município de Barroquinhatfllil

lbefeitum Muriicipal de Barroquinha - CE - t1`l~‹lI-1.1: 23.-t i'lt.5ti'.".ftlIElt.lI-JEI]
Rua Únze de lvlaio. rt” Tfilil. Úotitrrr. Fone (ltlll) 3621 I l3'.l'. t`l7. P.: 62.41!!-IJDD - I¡l›nn-oquinhrr - t_"I¿.
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

OBJETO: AQUISICAO DE KIT BEBE PARA ATENDER GESTANTES¬ QUE SE ENCONTRA EM
SITUAÇÃO DE VIILNERAIIILIDADE SOCIAL, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO
TRABALHO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS DO MUNICIPIO DE
BARROQUINHAICE.

I. DA FUNDAMENTAÇAO E PARTICIPACAO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE-EPP

I.I. TERMO DE REFERENCIA PARA PREGAO PRESENCIAL EKCLUSIVO A MICROEMPRESA -
ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. REGIIÍIO PELA LEI N.” I(l.5Ê'.l]. DE IT DE .l|..lI.HO DE
2002 E SUHSIIJIARIAMENTE PELA LEI N.” 8.666 DE llftlti-"93 ALTERADA PELA LEI N.” E.3E3."Ú4 DE
I]'E.IÍl6.9=I E LEI 9.ú4B='93 E LEGISLACAO COMPl.ElvIF.NTAl¬'. EM VIGOR. LEI I23.~".'![l[lt5. LEI I4?."2[ll4 E
SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12.846.-"2t]I3.

1.2. Para o cumprimento do disposto no inciso I art. 48 da Lei Complementar 1›'-l?.~“1-'-l. a administracao pública:
I - devera realizar processo llcitatdrio destinado exclusivamente a participação de microempresas e empresas
de pequeno porte nos itens de connataçao cujo valor seja de ate RS Sl.l.tÍl(l'lÍl.IÍl'll' (oitenta mil reais): (Redação
dada pela Lei Complementar n* I4'l'. de T de agosto de El) I 4)

1.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP). nos terrnos da Lei Complementar H”.
l23.ttlt`;i e Lei l4`l.-“2(ll4. para que estas possam participar desta licitação exclusiva e gozar dos beneficios
previstos nos referidos diplomas legais e necessário. à epoca do credenciamento. mattifeslação de cumprir
plenamente os requisitos para classificacao como tal, nos termos do art. 3° do referido diploma legal. por meio
da declaraeao de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que devera ser teita no proprio l`ormulário de
credenciamento.

2. ESPECIFICACAO DO DE-IETU' E CRITERIÚ DE JULGAMENTO
2.1. O presente termo de referencia e oriundo da solicitação de despesa N” 201701 l3lÍllÍl.-'I e 2[ll?l]l Ilütlfil
(Secretaria do Trabalho. Desenvolvimento Social e Direitos Humanos).
2.2. Critério de julgamento: M El'~IOR I*RE.ÇO GLUEAI.

ITEM PRODUTO l'z"'iU ot arvl' ~atant.'.-t v.›t|.oa____
t'.v|T.'i|uo' 'rorar.insi_

. _ lR5l _
(ll ICIT PARA BEBE CONTENDO OS

SEGUINTES ITENS: lianhein-.t Plástica
Popular. (.'on_iuotn Ilaganainhtt Duas Peças
t_Ca|ea Comprida e Camisa sz' Mangas Il]lÍl'l-ti
algo-dãot. Co|1¿iunto de Camisas Il.-tangas
t_`I`res Unidades no I*acn|.e}. Saboneteira
Plastics com Tampa. Sabonete em Barra
Infantil till gramas. colônia inl`antil sem álcool I RH.

' etílico Iüü ml. shampoo infantil PII balanceado
ltlll ml. Fraldas de .Algtidão lvtedindo tl.f:tÍl rt
llotl em tPaeote eum U5 Llnidadesl. Par de
Meias. Tamanho Recent Nascido lI'ltl°ftz
algodao. Rede Infantil lvtedindo 1.55 1-; 2.lt`t m
em Tecido. Par de Sapatinhos em la. Toalha de
Algodao;‹'inho 'IP I-calda .'~dedindo t`.I.f=ü vt t'l.*iIt1=
cm. musquitciro lilo rede hertë'i¿__

VALOR TOTAL R5 2:i.'.f'=l*l.tllÍl (Vinte e Cinco Mil Setecentos e Quarenta e Nove Reais]

W as as
_ l?I.t¬lt': ` 25-.`i'=I9.t`ltl

Prcliaitttra li-Iu|tici|-tal LI: Flarroqtlinlta - 'lÍ.`I:` - CNPJ: Ii.-I'i'Ii.5'-I'?."Út`lt}I-Eljl K--I¿`7I,|'|
'z'I 7"¬-ii-

Rua Dito: de llrlaiu. rt” iii 9. Centro. Fone |[l~lIl']I 151523 IIIT. CEP.: 62.410-Íllitl ll-arruquinlta - lÍ.`F.. ".|l,
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